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CONTRATO N.2612023 - PM

CONTRATAÇÀO DE SHow ARTiSTICo CELEBRAD0
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE.
NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PREFEITO O ST.

FLoRtvALDo losÉ vtrrR.c,. E A EMpRESA RoMARro
DE MOURA COIS 03839577535, DORAVANTE
DENOMINADO CONTRATADA.

O vtUxlCÍplO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica tle direito público, situado na Avcnicla Dr.
Leandro Maciel. n" 0{1. Cumbe/SE, inscrita no CNPJ. N' I 3. I I 2.289i0001-82. adiante denominado
CONTRATANTE, neste ato rcpresentado por seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE VlElRA.
brasileiro. casado, maior. residente e domiciliado nesta Clidade, e a empresa ROMARIO DE NIOURA
COIS 03839577535. sob o CNPJ: 47 .944.51310001- 14 situada na l0 R Gcneral Maynard, n" I 7 l. Baino
Ccntro. Pirambu/SE. CEP: 49.190-000. rcprcscntada ncste ato pclo Sr. ROMARIO DE MOURA GOIS.
poÍadora do CPF n" 038.395.775-35, doravante dcnorninada CONTRATADA. tôrn.iusto c acordado
cntrc si o prcsentc Contrato de Prestaçào dc scrviços, de acordo conr as disposiçõcs rcgulamentares
contirlas na Lei t1.666, de 2l de junho dc 1993, e suas alteraçôes. mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSTJLÂ PRI]\IEIR,\ _ FTI}ID,,\MEN'[O DO CONTR/\TO

Este Contrato decorre da Inexigibilidade n' l0/2023, com base no Art. 25, inciso III da lei ti.ó666
de 2l dejunho de 1993.

CLAUSULA SEG UNDA - DESCRICÃO DOS SERVICOS

.Este processo tem por objeto a CONTRATAÇÀO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
ROMARIO MOURA SHOW, A SER REALIZADO NO DIA 20 DE FEVEREIRO EM
coMEMORAÇÀO AO CARNAVAL l0:3 DO MUNlCiptO DE CUMBE/SE.

CLAUSULA TERCE,IR,{ - FORMA DE EXECU ÇÀo

A contratada fica obrigada a custear todas as despesas de deslocamento. alimentaç
dernais objetos e gêneros exigidos pelo aÍista e sua equipe dc. acordo com a proposta.
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A apÍesentação será realizada no dia. horário e local constante na Cláusula Segunda deste
ContÍato.

CI-AUSUI,A OUARTA - PRECO E FORI}TA DE P,.\(;AMEN'r()

O MUNICIPIO pagará à CONTRATADA pelas apresentaçôes artisticas a

iurportância no valor global dc R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

O pagamento será eÍ'etuado em duas parcelas. scndo a primeira parcela no valor dr"- R$
1.250.00 (um mil duzentos e cinquenta reais) no ato da assinatura do contrato. a segunda parcela após a

realização do slrow rro valor R$ 1.250.00 (um mil duzentos e cinquenta reais).

O pagamento scrá rcalizado, pela CONTRATANTE, mcdiantc a aprcscntaçào da n\ota
FiscaliFatura, pelo scrviço prcstado c devidamcntc atcstado pclo responsávcl da unidadc rccebedora dos
scrv iços.

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da verba:

20007 - SECRETARIA MUNTCTpAL DE EDUCAÇÃO
I3.392.OOO4.2OIIO _ MANTITENÇÂO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, LAZER E TURISMO
3390.39.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FR:15000000

C LAUSULA SEXTÀ _ PRA,Zo

A CONTRATADA fará a apresentaçào constante da Cláusula Segunda, no dia 20 de fevereiro
de 2023, na sede deste Município de Curnbe - Sergipe. o contrato tem vigência a partir da data da sua
assinatura e tórmino ern l-5 de março de 2023.

CL,IUSULA SETI]\IA - REAJUSTAMENTO

Este Contrato nào será reajustado.

E!,AUSULA OITAVA - FISCALIZACÀO

Correrão por conta da CONTRATADA, os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as
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obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência an pessoal
cmprcgado, contratado ou que prestar quaisquer scrviços decorrentes deste Contrato.

. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193, a prefeirura designará um servidor deste
Orgâo, para acompanhar e fiscalizar execuçào do presente Clontrato.

Cornunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos serviços.
diligenciando nos casos quc cxigem providôncias prcvcntivas c corrctivas.

Parágrafo Único: Fica designado o Sr. CLEYTON LEMOS DE SANTANA. Ponador de
C.P.F. sob. o n" 256.092.385-87 como fiscal deste contrato. e como Gestor o Sr. ALEX SANTOS
MORAES, Secretário. Portador(a) de C.P.F. sob. o n" 601.273.765-34.

CT-AUSUI-A NONA. DO DIREITO Í] RESPONSABII,IDADE DAS PARTES

A Contratâdâ. durantc a vigôncia dcstc Contrato, compronlclc-se a:

. Pagarnento dos salários. encargos sociais, taxas. Íbrnecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada:

. Pagamentos das taxas referentes ao ECAD e Contribuiçào Sindicat são de responsabilidade da
contratada:

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeifura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

tiscalizaçào ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Licenças, ou quaisquer outros Tennos de Autorizaçào que

se tàçam necessários à execução do objeto do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transt'erir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a ContÍatante, sem prévia

e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessào ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisào ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. A contratada deverá deter de exclusividade do artista e/ou Bandas musicais.

A ContrÂtante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condiçõcs necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçties

decorrenles do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93:
. Designar um representante para acompanhar e Ílscalizar a execução do presente Contrato. que

deverá anotar em registro prôprio. lodas as ocorrências verificadas;

I
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Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

C]LÁUSULA DÉCIN{A - DA LEGISL,{CÃO APLICÁ\.EL À ExECUCÃO DO CONTRATO E

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos tcmlos da Incxigibilidadc n" l0/2023 quc, simultaneanrcntc:

. conslam do Processo Administrativo que o originou;
r nào contrariem o interesse público;

ll - nas dernais determinações da Lei 8.666/931

lll - nos prcceitos do Direito Público;

IV - suplctivamcntc, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos c nas disposiçôcs do Dircito Privado

ParágraÍb Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre âs partes. lavrando-se, na ocasião. Tenno Aditivo.

CLÁUSULA Dí]CINIA PRIMEIRA - DAS PENAI,ID,A.DI]S E MULTAS

Pelo atraso injustificado na execuçào do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, cont'omre o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstas no
aí. 87 da Lei n'. It.666/93, garantida a previa defesa:

I- advertôncia;

ll - multa de 0,591, (zero virgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dez por ccnto) sobre o
valor do Contrato, em decorrôncia de atras«r injustificado na execuçào;

lll - suspensào lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

[V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - RESCISÃO

Independentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem
molivos para rescisão do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78 na forma do artigo 79. da
Lei n". 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Curnbe - CNPJ N' l3.l 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n" 08. Centro. Cumbe/SE .
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§ l" - C) presente Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência administrativa, a juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratâda qualquer ação ou interpelaçào judicial.

§2" - Na ocorrência da rescisâo prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do arligo 79 da Lci n". 8.666/93 e

alterações.

Para as questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das
Dores - Estado de Sergipe. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Ternro.

De acordo. assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas
abaixo nomeadas a tudo presentcs.

Cunrbc/SE, l5 dc fcverciro de 2023.

PREFEII-I.; L DE CTiNTBE
FLORIV DO JOSE VIEIRA

Contratante

o Ll

ROMARIO URA GOIS
do

.I'T]S'I'E§IUN 
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